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LEGISLAÇÃO FEDERAL 

ANVISA AUTORIZA DOAÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SECRETARIAS DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL 

A Diretoria Colegiada da Anvisa autorizou, em caráter excepcional, a doação de medicamentos para a Secretaria Estadual 
e para as Secretarias Municipais de Saúde do Rio Grande Do Sul. 

A medida vale para medicamentos regularizados no Brasil, e inclui medicamentos controlados e amostras grátis. Para 
garantir a qualidade e a segurança dos produtos, as doações devem ser adquiridas de fabricantes e distribuidores de 
medicamentos. 

A autorização é válida por 90 dias, podendo ser prorrogada por aprovação da diretoria da Agência. 

Quem pode doar? 

- Empresas de todo o país, inclusive fabricantes e distribuidores de medicamentos. 

- Pessoas físicas, desde que realizem a aquisição dos medicamentos diretamente de fabricantes ou distribuidores e estes 
realizem a logística de entrega. 

Controlados 

Para os medicamentos sob controle especial, conhecidos como “controlados”, os estabelecimentos devem escriturar as 
movimentações em Livro de Registro Específico, nos termos da Portaria SVS/MS 344/1998. 

Fonte: Anvisa  

  

 

GOVERNO LIMITA USO DO PIS/COFINS PARA CUSTEAR CORTE NA FOLHA 

O Ministério da Fazenda apresentou, nesta terça-feira (4), as medidas para compensar a perda de receitas com o acordo 
que manteve a desoneração da folha de pagamento para 17 setores da economia e para pequenos municípios este ano. 
O governo propõe restringir o uso de créditos tributários do PIS/Cofins (Programa de Integração Social/Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social) para abatimento de outros impostos do contribuinte e coloca fim no ressarcimento 
em dinheiro do crédito presumido. 

Com isso, a equipe econômica prevê um aumento de arrecadação de R$ 29,2 bilhões este ano para os cofres da União. 

A continuidade da política de desoneração custará R$ 26,3 bilhões ao governo em 2024, sendo R$ 15,8 bilhões em relação 
às empresas e R$ 10,5 bilhões em relação aos municípios. A compensação será enviada para aprovação do Congresso 
Nacional via medida provisória (MP), que foi assinada hoje pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e publicada em edição 
extra do Diário Oficial da União. 

De acordo com o ministro da Fazenda em exercício, Dario Durigan, além de aumentar a arrecadação, a medida visa 
corrigir distorções do sistema tributário, que também afetam a arrecadação de estados e municípios. Ao usar o crédito 
de PIS/Cofins, que é um tributo que ficaria apenas com a União, para pagar imposto de renda, por exemplo, há prejuízos 
a esses entes, pois parte do imposto de renda é distribuído para a federação. 

“Estamos falando, mais uma vez, de um tema de justiça, uma distorção do nosso sistema tributário, que, cedo ou tarde, 
precisaria ser enfrentado por essa equipe”, disse, ressaltando que o objetivo é também incentivar o aumento da atividade 
dos setores produtivos. 

 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=317701
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“Com aumento da atividade e decorrente aumento do débito de PIS/Cofins, o empresário, então, consegue fruir, 
desaguar os créditos com aumento da sua atividade, usufruindo os benefícios do PIS/Cofins”, destacou. 

Além disso, segundo Durigan, a proposta não envolve a criação ou o aumento de tributos e não trará prejuízo a 
contribuintes menores e ao setor produtivo. Pequenas e médias empresas e empresas que estão no regime do Simples 
Nacional não serão afetadas, da mesma forma que empresas que estão em dificuldades financeiras e que poderão usar 
os créditos pagando dívidas. 

Não-cumulatividade 

Segundo o Ministério da Fazenda, a MP ataca a distorção que envolve a sistemática de não-cumulatividade do PIS/Cofins. 
Ela é aplicada para limitar a incidência tributária em cadeias longas de produção e circulação, fazendo com que o imposto 
incida apenas sobre o valor adicionado a cada etapa. Nesses casos, cada contribuinte, ao recolher o tributo, abate o valor 
incidente nas operações anteriores. A operação gera um crédito tributário para a empresa, permitindo ao contribuinte 
compensar o tributo que já pagou em outros impostos ou ainda solicitar o ressarcimento em dinheiro. 

Com isso, na média, a alíquota nominal de 9,25% deveria cair para uma alíquota cumulativa modal de 3,65%, mas acaba 
chegando a uma alíquota real, usualmente, abaixo de 1%. “Atualmente, a arrecadação é próxima de nula ou até ‘negativa’ 
em alguns setores [com a geração de créditos tributários]”, explicou a pasta. 

De acordo com a equipe econômica, o princípio da não-cumulatividade, que deveria ser neutro, foi distorcido ao longo 
dos anos e acabou gerando subvenções às empresas. Assim, outros setores, não contemplados, carregam o ônus da 
tributação. 

No ano passado, segundo a Receita Federal, R$ 62,4 bilhões em crédito de PIS/Cofins foram utilizados para pagamento 
de outros tributos, ou seja, 25% das compensações de 2023 foram feitas por meio desses créditos. Olhando apenas para 
as compensações de débitos previdenciários, quase metade (R$ 31,2 bilhões) foram com créditos de PIS/Cofins; e as 
compensações de imposto de renda chegaram a R$ 9,6 bilhões com esses créditos (24% do total). 

Limitação dos créditos 

Para reduzir essa distorção, a MP assinada por Lula mantém a sistemática da não-cumulatividade do PIS/Cofins em sua 
concepção original, ou seja, permitindo a compensação apenas no próprio PIS/Cofins e não com outros tributos ou de 
forma cruzada. Também mantém-se a possibilidade de ressarcimento em dinheiro, mediante análise, para os créditos de 
PIS/Cofins em geral. 

Já para o crédito presumido do PIS/Cofins, haverá a vedação do ressarcimento em dinheiro. Segundo o secretário da 
Receita Federal, Robinson Barreirinhas, ele é um crédito imputado de maneira fictícia pela legislação, quando a empresa 
informa o imposto baseado no lucro presumido e este acaba não se realizando. 

“É tributo que nunca foi pago por ninguém, é como se fosse uma subvenção criada legalmente e que se materializa pela 
entrega de dinheiro para determinadas empresas”, explicou Barreirinhas.  

Em 2017, foram pagos em torno de R$ 3 bilhões em crédito presumido, chegando a R$ 22 bilhões em 2022. Ano passado, 
foram pedidos R$ 20 bilhões de ressarcimento desse crédito. 

O secretário enfatizou que, a rigor, a maioria dos créditos presumidos não são ressarcíveis em dinheiro, mas sobraram 
na legislação oito casos em que ainda há essa permissão. “Estamos corrigindo uma distorção que sobrou em oito 
situações específicas, que permitem não só a compensação, mas o ressarcimento em dinheiro”, afirmou. 

Nesse caso, não se altera a possibilidade de compensação na sistemática da não-cumulatividade, ou seja, o direito 
permanece, desde que haja tributo a ser compensado pelo contribuinte. 

“Importante destacar que a MP não extingue nenhum crédito, nem mesmo os desses oito casos de crédito presumido, 
nem impede a compensação ampla no âmbito da não-cumulatividade, com o próprio PIS/Cofins. Nos casos dos créditos 
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em geral (exceto os presumidos), tampouco se extingue a possibilidade de ressarcimento em dinheiro”, reforçou o 
Ministério da Fazenda. 

Outros temas 

A MP assinada por Lula também antecipa o cadastro de benefícios fiscais, previsto no Projeto de Lei nº 15/2024, que está 
em tramitação no Congresso Nacional. Com ele, a União passará a conhecer e dar transparência a diversos benefícios 
fiscais e assim fazer a sua revisão por meio do cruzamento de dados da Receita Federal. 

Além disso, atendendo ao pleito dos prefeitos, a MP autoriza a delegação, aos municípios que optarem, do julgamento 
de última instância dos processos que tratam do Imposto Territorial Rural (ITR). Segundo a Fazenda, isso permite que 
“aqueles que já fiscalizam e lançam o ITR em seus territórios possam também julgar os processos administrativos 
decorrentes”. 

Contribuição previdenciária 

A desoneração da folha das empresas foi criada em 2011 para estimular a geração de empregos e prorrogada diversas 
vezes. No fim do ano passado, o Congresso Nacional aprovou o projeto de lei da desoneração que prorroga, até 2027, a 
troca da contribuição previdenciária – correspondente a 20% da folha de pagamento – por uma alíquota entre 1% e 4,5% 
sobre a receita bruta de empresas de 17 setores da economia. 

Os setores beneficiados são confecção e vestuário, calçados, construção civil, call center, comunicação, empresas de 
construção e obras de infraestrutura, couro, fabricação de veículos e carrocerias, máquinas e equipamentos, proteína 
animal, têxtil, tecnologia da informação (TI), tecnologia de comunicação (TIC), projeto de circuitos integrados, transporte 
metroferroviário de passageiros, transporte rodoviário coletivo e transporte rodoviário de cargas. 

O projeto aprovado pelos parlamentares também cortou de 20% para 8% a alíquota das contribuições ao INSS por parte 
dos municípios com até 156 mil habitantes. 

O presidente Lula vetou o projeto de lei da desoneração. O Congresso derrubou o veto ainda em dezembro do ano 
passado, mantendo o benefício às empresas. O governo, então, editou uma medida provisória revogando a lei aprovada. 
Por falta de acordo no Congresso para aprovação, o governo concordou em transferir a discussão para outros textos. 

Após negociações, no mês passado, o ministro da Fazenda, Fernando Haddad, e o presidente do Senado, Rodrigo 
Pacheco, anunciaram um acordo para superar o impasse em torno da prorrogação da desoneração da folha de 
pagamento. O benefício será mantido este ano, sendo reduzido gradualmente até 2028, quando os 17 setores da 
economia voltarão a pagar a alíquota de 20% da folha, como os demais segmentos. 

O acordo permitiu a extensão do benefício em troca de medidas para elevar a arrecadação e compensar a renúncia fiscal. 

Em relação à desoneração dos pequenos municípios, o governo federal também vem negociando um acordo com os 
parlamentares e as entidades de prefeitos, que deve prever a retomada gradual das alíquotas a partir de 2025, até atingir 
14% em 2027. 

Fonte: Agência Brasil  

 

CONHEÇA A FERRAMENTA "PROTEÇÃO DO CPF" LANÇADA PELA RECEITA FEDERAL  

Nova funcionalidade tem potencial para atender mais de 155 milhões de brasileiros. 

A Receita Federal, visando ampliar a segurança digital e a proteção dos dados dos cidadãos lançou a ferramenta: 

Proteção do CPF - Permissão para Participar de CNPJ 
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Essa nova funcionalidade oferecerá ao cidadão, de forma intuitiva, a possibilidade de impedir que o seu CPF seja incluído 
de forma indesejada no quadro societário de empresas e demais sociedades. Trata-se de uma funcionalidade gratuita, 
que protege o CPF do cidadão em todo o território nacional. Além disso, abrange todos os órgãos registradores (Juntas 
Comerciais, Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas e OAB) e alcança todos os tipos jurídicos, incluindo o 
Microempreendedor Individual - MEI e Inova Simples. Com o CPF protegido, caso deseje participar de algum CNPJ, o 
cidadão poderá reverter o impedimento de forma simples, acessando a mesma funcionalidade e alterando a situação. 

Este recurso representa um marco no âmbito da segurança digital e na proteção dos dados dos cidadãos. Com o aumento 
das tentativas de fraudes envolvendo dados pessoais, e a crescente sofisticação das ameaças cibernéticas, tornou-se 
imperativo desenvolver medidas proativas para garantir a segurança das informações dos brasileiros. Para ter acesso à 
funcionalidade, o cidadão deverá acessar o atual Portal Nacional da Redesim, disponível na 
página: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim e também no canal de Serviços Digitais da Receita 
Federal: https://servicos.receitafederal.gov.br, selecionar a opção "Proteger meu CPF” e logar com sua conta GOV.BR. 

Em dezembro de 2023 o número de contas gov.br cadastradas no Governo Federal chegou a 51 milhões de contas nível 
Ouro, 24,2 milhões de contas nível Prata e 79,8 milhões de contas nível Bronze, ou seja, esse novo recurso tem o potencial 
de atender mais de 155 milhões de brasileiros. 

Acesso à Funcionalidade: 

 Canais Disponíveis: Através do Portal Nacional da Redesim e do canal de Serviços Digitais da Receita Federal. 

 Login Necessário: Os cidadãos devem acessar com sua conta GOV.BR.  

Considerando os números de contas cadastradas no Governo Federal, mais de 155 milhões de brasileiros podem se 
beneficiar dessa nova ferramenta. 

Em meio ao aumento de tentativas de fraude e sofisticação das ameaças cibernéticas, torna-se essencial desenvolver 
medidas proativas. 

Fonte: RFB 

 

 

NOTA ORIENTATIVA FGTS DIGITAL Nº 05/2024 

Conforme estabelecido na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, e divulgado na Nota Orientativa FGTS Digital n° 
04/2024, os recolhimentos do FGTS referentes às competências de abril de 2024 a julho de 2024 ficam suspensos pelo 
período de 180 dias a partir de 02 de maio de 2024, independentemente de adesão prévia, sem a incidência da 
atualização, da multa e dos encargos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, até o dia 29/10/2024. 

A partir do dia 15 de junho de 2024, o ambiente do FGTS Digital estará ajustado para permitir os recolhimentos suspensos 
conforme a previsão legal, sem incidência dos encargos no período suspenso. Os municípios contemplados com esta 
medida exclusivamente aqueles atingidos por calamidade pública reconhecidos na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio 
de 2024, e inclusões posteriores. 

Para que o sistema reconheça as regras de suspensão de exigibilidade e o benefício possa ser usufruído, os empregadores 
com estabelecimentos nos municípios abrangidos pela calamidade deverão retransmitir, a partir do dia 15 de junho de 
2024, os eventos S-1200, S-2299 e S-2399 na plataforma do e-Social das competências 04/2024, 05/2024 e 06/2024 que 
foram objeto de transmissão antes da adequação do sistema FGTS – Digital referida no parágrafo anterior. 

Caso haja recolhimentos efetuados anteriormente à aludida adequação, os encargos indevidamente somados serão 
passíveis de restituição, conforme as regras divulgadas na Nota Orientativa FGTS Digital n° 04/2024. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fempresas-e-negocios%2Fpt-br%2Fredesim&data=05%7C02%7Cdaniel.alencar%40rfb.gov.br%7C9194b1512d6d406a535408dc540cd3a0%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638477661265688376%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=%2F4YJXsXsmSYOJmJvVGa3TZJsh9J8x5rZ4fXVK8jcswA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fservicos.receitafederal.gov.br%2F&data=05%7C02%7Cdaniel.alencar%40rfb.gov.br%7C9194b1512d6d406a535408dc540cd3a0%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638477661265696300%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=e4ANodP0uBUM4jUkGpa2LGp%2FOVgtZUtXvKqtbeoEKls%3D&reserved=0
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Para mais informações, consulte a Nota Orientativa FGTS Digital nº 05/2024 e o Portal de informações do FGTS 
Digital: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital 

Caso necessário entre em contato conosco através dos nossos canais de atendimento, disponível 
em https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/fale-conosco 

Fonte: FGTS Digital  

 

MTE LANÇA PLATAFORMA PARA FACILITAR COMUNICAÇÃO COM EMPREGADORES 

OMinistério do Trabalho e Emprego (MTE) tem uma nova plataforma digital para facilitar a comunicação eletrônica entre 
o empregador e a Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT). O Domicílio Eletrônico Trabalhista (DET) foi instituído pelo 
Artigo 628-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e agora foi aprimorado para o ambiente digital. A ferramenta é 
de uso obrigatório e pretende atingir 9 milhões de destinatários. 

O DET facilitará o acompanhamento de atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos gerais. O empregador, por 
sua vez, poderá com mais facilidade enviar a documentação eletrônica exigida no curso de ações fiscais, ou na 
apresentação de defesa ou recurso no âmbito dos processos administrativos. Os comunicados enviados ao empregador 
por meio do DET terão valor legal, dispensando a cientificação do empregador por via postal ou por outros meios. 

Cadastro 

Todos os empregadores, pessoas físicas e jurídicas, que tenham ou não empregados, exceto os microempreendedores 
individuais (MEI’s) e empregadores domésticos. Para eles a  obrigatoriedade foi prorrogada para 01/08/2024.  

O cadastro deve ser feito por meio do canal do DET com o login e senha da conta gov.br nos níveis prata ou ouro (pessoas 
físicas), ou com certificado digital (E-CPF ou e-CNPJ). Após a atualização do cadastro com os contatos, o empregador 
poderá outorgar poderes a um terceiro para acessar a plataforma em seu nome, por intermédio do Sistema de 
Procuração Eletrônica - SPE. 

Para o esclarecimentos de dúvidas mais específicas acesse os manuais, notas informativas e vídeos explicativos com 
perguntas e respostas no  Portal do DET. 

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego  

 

CFC ALERTA: PRAZO PARA ENTREGA DA ECD EM 2024 TERMINA EM 28/6 

Empresas têm até o próximo dia 28 de junho para enviarem a Escrituração Contábil Digital (ECD), arquivo eletrônico que 
contém todas as informações contábeis de uma organização referentes ao ano-calendário 2023, como livro-diário, livro-
razão, balancetes, balanços e demonstrativos contábeis. Já para contribuintes domiciliados nos municípios do Rio Grande 
do Sul, que tiveram estado de calamidade pública decretado, o prazo final para transmissão é 30 de setembro. 

Para enviar a ECD, é necessária a assinatura digital do contador e do responsável pela pessoa jurídica. A obrigatoriedade 
da entrega recai sobre as pessoas jurídicas tributadas sobre o lucro real. No entanto, há situações em que empresas 
sujeitas a outros tipos de tributação ou isentas também devem transmitir a escrituração, conforme listado a seguir: 

- empresas tributadas com base no lucro presumido que distribuem parcelas de lucros ou dividendos sem incidência do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte em montante superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre a renda 
apurado diminuída de impostos e contribuições a que estiver sujeita, independentemente se optou ou não pela 
escrituração do livro-caixa; 

- empresas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, doações, incentivos, subvenções, contribuições, 
auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja soma seja superior a R$4.800.000,00 ou ao valor proporcional ao 
período a que se refere a escrituração contábil; 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/manual-e-documentacao-tecnica/nota-orientativa-fd-05-Complementa%20NO%2004-2024.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/fale-conosco
https://det.sit.trabalho.gov.br/login?r=%2Fservicos
https://det.sit.trabalho.gov.br/login?r=%2Fservicos
https://spe.sistema.gov.br/login?r=%2Fprocuracao
https://spe.sistema.gov.br/login?r=%2Fprocuracao


 
Informativo Sindromed -RJ  
________________________________________________________________________________ 

JUNHO/2024 Página 6 
 

- sociedades em conta de participação, quando enquadradas na condição de obrigatoriedade de apresentação da ECD; 

- pessoas jurídicas domiciliadas no país que mantiverem, no exterior, recursos em moeda estrangeira relativos ao 
recebimento de exportação; 

- empresas simples de crédito; 

- empresas optantes pelo Simples Nacional que receberam aportes de capital de terceiros, do tipo investidor-anjo. 

O documento, que substitui aqueles em papel, deve ser transferido ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
gerido pela Receita Federal. O profissional da contabilidade deve assinar por meio do e-CPF, conforme alerta a 
conselheira do Conselho Federal de Contabilidade, Angela Dantas. 

“Ao enviar o arquivo da ECD, a Receita Federal faz uma validação na base cadastral do Sistema CFC/CRCs, e verifica se o 
profissional da contabilidade está com seu registro apto no Conselho Regional. Caso o profissional não esteja ativo na 
base cadastral do sistema, a ECD não será recepcionada no ambiente da Receita e o contribuinte será penalizado com 
multa calculada sobre o faturamento.” 

A entrega em atraso pode resultar em multa equivalente a 0,02% por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta no 
período, limitada a 1%. Erros e omissões nas informações transmitidas podem gerar multa equivalente a 5% sobre o valor 
da operação correspondente, limitada a 1% do valor da receita bruta do período. A não apresentação do documento, por 
sua vez, implica multa equivalente a 0,5% do valor da receita bruta do período a que se refere a escrituração. 

Fonte: Portal CFC  

 

 
RECEITA FEDERAL DISPONIBILIZA DADOS E INFORMAÇÕES A MAIS DE 629 MIL EMPRESAS PARA FACILITAR O 
PREENCHIMENTO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF) 

Receita Federal disponibilizou a 629.628 empresas dados e informações para facilitar o preenchimento da Escrituração 
Contábil Fiscal (ECF) 2024, ano-calendário 2023. 

Essa iniciativa, que deverá reduzir possíveis erros, está alinhada à visão institucional de estímulo à conformidade com a 
realização de uma fiscalização mais orientadora. 

Para mais informações, inclusive números por estado, acesse aqui. 

O prazo para entrega da ECF é o último dia do mês de julho (Instrução Normativa RFB 2004/2021). 

A Portaria RFB 421/2024 estabelece que empresas do Rio Grande do Sul, localizadas nos municípios listados no Anexo 
Único na Portaria RFB 415/2024, possuem prazo de entrega da ECF até o último dia do mês de outubro de 2024. 

Fonte: Receita Federal 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO FAZ CAMPANHA DE DIVULGAÇÃO DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO TRABALHISTA 
(DET) 

O Ministério do Trabalho e Emprego iniciou uma campanha de divulgação do Domicílio Eletrônico Trabalhista (DET) para 
informar empregadores e ex-empregadores, incluindo os domésticos, sobre a importância e o funcionamento do DET. 
Estão sendo enviados e-mails para todos que utilizam ou já utilizaram plataformas como e-Social, FGTS Digital, ou o 
próprio DET, abrangendo tanto empregadores atuais quanto aqueles que já tiveram vínculo empregatício no passado. 

“O objetivo da campanha realizada pela Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT) é garantir que todos os empregadores 
e ex-empregadores estejam cientes do DET e de sua funcionalidade. Ele é uma ferramenta importante para a 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/facilitacao/2024/ecf
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=408117
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=459550
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=458634
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comunicação eficiente e segura entre o Ministério do Trabalho e Emprego e os empregadores, facilitando o cumprimento 
de obrigações trabalhistas e a recepção de informações relevantes”, conforme explica o auditor-fiscal do trabalho Virgílio 
Pires, um dos integrantes da equipe de desenvolvimento do DET. 

Pires ressalta que é possível também que indivíduos que nunca foram empregadores recebam esses e-mails se, em algum 
momento, forneceram seu endereço eletrônico como contato para outra pessoa ou empresa nas plataformas e-Social 
ou FGTS Digital. “É importante destacar que os e-mails enviados nesta campanha não são notificações de fiscalização, 
mas têm caráter estritamente informativo, apresentando o DET e alertando sobre a necessidade de cadastrar contatos 
(e-mail e telefone) para o recebimento de alertas futuros. Esses alertas serão emitidos apenas em caso de novas 
mensagens na caixa postal do DET”, pontua o auditor. 

Para garantir a segurança e a veracidade das comunicações futuras, os e-mails de alerta enviados pela Inspeção do 
Trabalho conterão a palavra-chave cadastrada pelo usuário. No entanto, as mensagens de divulgação atualmente em 
circulação não incluem essa palavra-chave, uma vez que se destinam apenas a informar sobre o sistema e não a notificar 
formalmente. De acordo com as informações divulgadas pela SIT, essa campanha de divulgação do DET representa um 
passo significativo na modernização e eficiência das comunicações entre o Ministério do Trabalho e Emprego e os 
empregadores. É fundamental que os destinatários dessas mensagens compreendam a natureza informativa dos e-mails 
e tomem as medidas necessárias para se cadastrar no DET, garantindo assim uma comunicação mais eficaz e segura. 

A Secretaria de Inspeção do Trabalho reforça, ainda, a importância de os destinatários desses e-mails cadastrarem 
corretamente seus contatos no sistema DET. Isso permitirá que recebam alertas sobre novas mensagens, assegurando 
que informações importantes não sejam perdidas. 

Domicílio Eletrônico Trabalhista (DET) 

O Domicílio Eletrônico Trabalhista (DET), criado pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) é uma nova plataforma 
digital obrigatória para todos os empregadores, pessoas físicas e jurídicas, exceto microempreendedores individuais 
(MEIs) e empregadores domésticos, cuja obrigatoriedade foi prorrogada para 1º de agosto de 2024. Por meio dessa 
ferramenta os empregadores podem enviar documentação eletrônica exigida em ações fiscais e apresentar defesas ou 
recursos em processos administrativos com maior facilidade. Os comunicados enviados pelo DET têm valor legal, 
eliminando a necessidade de notificações por correio ou outros meios. 

Cadastro no DET 

O cadastro deve ser feito por meio do canal do DET com o login e senha da conta gov.br nos níveis prata ou ouro (pessoas 
físicas), ou com certificado digital (E-CPF ou e-CNPJ). Após a atualização do cadastro com os contatos, o empregador 
poderá outorgar poderes a um terceiro para acessar a plataforma em seu nome, por intermédio do Sistema de 
Procuração Eletrônica (SPE). 

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego  

 
 
 
SUPREMO CONFIRMA INCLUSÃO DE CONTRIBUINTES CONSIDERADOS INADIMPLENTES NO REFIS 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) determinou a reinclusão no Programa de Recuperação Fiscal 
(Refis) de contribuintes considerados inadimplentes. Eles haviam sido excluídos do programa por recolherem valores 
considerados insuficientes para amortizar a dívida – situação que ficou conhecida como “parcelas ínfimas ou impagáveis”. 

Ao referendar liminar concedida em abril de 2023, o Supremo considerou que não cabe a exclusão de contribuinte que 
aderiu ao parcelamento e que esteja fazendo os pagamentos nos percentuais estipulados no programa com fundamento 
na tese das “parcelas ínfimas”. 
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Parecer 

Na ação, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) questiona um parecer de 2013 da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) que considerava inválidos os pagamentos quando os valores recolhidos de acordo com 
o critério legal (porcentagem da receita bruta) fossem insuficientes para amortizar as dívidas. Para a OAB, a Lei 
9.964/2000, que instituiu o Refis, não prevê essa regra. 

Em abril de 2023, o ministro Ricardo Lewandowski (aposentado) concedeu a liminar na Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) 77 e determinou a reinclusão desses contribuintes. A ADC foi convertida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 7370) e, na sessão virtual encerrada 21/6, o Tribunal acompanhou o voto do ministro Cristiano 
Zanin, novo relator do caso, para referendar a liminar. 

Previsão legal 

Para Zanin, a exclusão de pessoas jurídicas do Refis com fundamento na tese das “parcelas ínfimas” viola os princípios da 
legalidade tributária, da segurança jurídica e da confiança legítima. Ele explicou que a lei autorizou o pagamento do 
débito consolidado da pessoa jurídica em parcelas mensais e sucessivas, calculadas com base em percentual da receita 
bruta do mês imediatamente anterior. Mas não fixou prazos nem previu o que seria considerado como parcela ínfima ou 
impagável para fins da exclusão do parcelamento. 

Na avaliação de Zanin, a PGFN usurpou a competência do Poder Legislativo para criar hipóteses de exclusão do 
parcelamento por meio de interpretação ampliativa da norma tributária. “Não há de se permitir que, depois de 13 anos, 
a administração tributária, discricionariamente, já que sem autorização em lei em sentido estrito, dê cabo de 
parcelamento regularmente firmado”, disse. 

Votaram no mesmo sentido a ministra Cármen Lúcia e os ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Edson Fachin, Gilmar 
Mendes, André Mendonça e Nunes Marques. 

Ficaram vencidos os ministro Flávio Dino,  Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli, que rejeitaram a ação por entenderem que 
trata de matéria infraconstitucional. 

Fonte: Portal STF  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
Informativo Sindromed -RJ  
________________________________________________________________________________ 

JUNHO/2024 Página 9 
 

RESOLUÇÕES RE – ANVISA 
 
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.146, DE 5 DE JUNHO DE 2024 
 
O GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art.  
140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 
de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO 
 
ANEXO 
 
1. Empresa: BEAUFOUR IPSEN FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 07.718.721/0001-80 
 
Produto - Apresentação (Lote): DYSPORT (LOTE: W24975); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0744614/24-4 
 
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Apreensão 
 
Proibição - Comercialização, Distribuição, Uso 
 
Motivação: Comunicado da empresa detentora do registro Beaufour Ipsen Farmacêutica Ltda (CNPJ 07.718.721/0001-
80), informando que não reconhece o lote W24975 do medicamento Dysport (toxina botulínica A) 500U, como sendo 
fabricado em 10/2023 e prazo de validade de 09/2025, se tratando, portanto, de falsificação. No campo de data de 
validade, a unidade falsificada não possui os dizeres "VAL" que ser referem à validade do produto, há diferenças no 
formato do frasco e na borracha e selo de vedamento do frasco. As ações de fiscalização se aplicam às unidades 
pertencentes ao lote W24975, com descrição de data de 
fabricação: 10/2023 e data de validade: 09/2025. Esta medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da Lei 
6.360/1976 e inciso XV do artigo 7º da Lei 9.782/1999. 
 
 
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.225, DE 11 DE JUNHO DE 2024 
 
O GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
resolve: 
 
Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO 
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ANEXO 
 
1. Empresa: UNICHEM FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 05.399.786/0001-85 
 
Produto - Apresentação (Lote): cloridrato de fexofenadina (LOTES: BFXH22004; BFXH22005); 
 
Tipo de Produto: Medicamento 
 
Expediente nº: 0739126/24-9 
 
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 
 
Ações de fiscalização: Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso 
 
Recolhimento - Voluntário 
 
Motivação: Comunicado de recolhimento voluntário iniciado pela empresa, em razão de resultado fora de especificação 
para o produto relacionado em amostras de estudo de estabilidade de acompanhamento anual do produto. Essa medida 
está fundamentada no Art. 4º da RDC 658/2022 e nos art. 6º e 7º da Lei 6.360/1976. 
 


